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do faturamento da Operadora de Tecnologia de Transporte 
Credenciada UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

II. Deixo de acolher a aplicação da multa diária propos-
ta, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
atendendo ao disposto no item 15, subitens 15.11 e 15.12 
da manifestação da SMT.AJ de fls. 79/86.

III. Dê-se ciência da presente decisão ao Colegiado do 
Comitê Municipal de Uso do Viário - CMUV.

IV. Após, NOTIFIQUE-SE a OTTC UBER DO BRASIL 
TECNOLOGIA LTDA da presente decisão, concedendo-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiro 
dia útil subsequente ao recebimento da notificação, para 
apresentação de recurso.

(Advogados: André Zonaro Giancchetta, OAB/SP 
n°147.702; Ciro Torres Freitas, OAB/SP n° 208.205).

Obs.: Preço público (Decreto Municipal n° 51.714/2000 
c/c 58.049/2017): até 3 (três) folhas R$ 19,40 (cod. 8370), 
o que acrescentar R$ 1,90 por folha (cod. 8371). Guia(s) 
DAMSP a ser(em) retirada(s) na SMT/AJ, Rua Boa Vista, 
236, 8° andar.

Processo SEI nº 6020.2017/0001512-0. Secretaria 
Municipal de Transportes. Pagamento de Vale Alimen-
tação aos servidores desta Pasta para o exercício de 
2018.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem 
o presente, notadamente as manifestações da Coordena-
doria de Recursos Humanos e das Assessorias Econômico 
Financeira e Jurídica deste Gabinete, que acolho e adoto 
com razão de decidir, nos termos da Lei nº 14.588 de 12 
de novembro de 2007, conforme competência delegada 
pela Portaria nº 201/17–SMT.GAB, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais, a emissão da Nota de Empenho, 
para atender as despesas relativas ao Vale Alimentação, 
no valor de R$ 296.660,00 (duzentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e sessenta reais), correspondentes ao período de 
janeiro a dezembro de 2018, para os servidores da Secreta-
ria Municipal de Transportes.

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva Nota 
de Empenho, no montante de R$ 296.660,00 (duzentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e sessenta reais), para fazer 
frente à despesa indicada, onerando a dotação nº 20.10.
26.122.3024.2100.33.90.46.00.00 do Orçamento previsto 
para o exercício de 2018, cuja reserva deverá ser providen-
ciada quando da disponibilização deste recurso.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-238

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.052.098-5 SILVIO FERNANDO GALVAO
DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DAS GUIAS DE ARRECADACAO 

DAMSP N. 2017-038042, PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS 
ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM 
ESPECIAL O PARECER DO DTP/AJU E DTD, DEFIRO O PEDIDO 
E AUTORIZO A DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO DA GUIA 
DAMSP N. 2017-038042, DE R$ 152,00(CENTO E CINQUENTA E 
DOIS REAIS) SEM CORRECAO MONETARIA, AO SR. SILVIO FER-
NANDO GALVAO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG 
N. 4591043 SSP-SP, E INSCRITO NO CPF SOB O N. 584.874.258-
87, DOMICILIADO NA RUA FIACAO DA SAUDE, 104 -APTO 73 
- SAUDE - CEP 04144-020.

2017-0.059.192-0 L.V.A. TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DE GUIA DE ARRECADACAO DAMSP 

N. 2017-029158 PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS ELEMENTOS 
DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM ESPECIAL O 
PARECER DO DTP/AJU E DTD, DEFIRO O PEDIDO E AUTORIZO A 
DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO DA GUIA DAMSP N. 2017-
029158, DE R$ 153,00(CENTO E CINQUENTA E TRES REAIS) 
SEM CORRECAO MONETARIA, A L V A TRANSPORTES ESCOLAR 
LTDA ME, E INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 08.251.429/0001-63, 
DOMICILIADO NA RUA BARBATIMAO DO NORDESTE, 98 - VILA 
LOURDES - CEP 08452-350.

2017-0.080.304-9 EDINALVA BRITO QUEIROZ
DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DAS GUIAS DE ARRECADACAO 

DAMSP N. 2017-042064, PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS 
ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM 
ESPECIAL O PARECER DO DTP/AJU E DTD, DEFIRO O PEDIDO 
E AUTORIZO A DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO DA GUIA 
DAMSP N. 2017-042064, DE R$ 263,88(DUZENTOS E SESSENTA 
E TRES REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) SEM CORRECAO 
MONETARIA, A SRA. EDINALVA BRITO QUEIROZ, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N. 234733457 SSP-SP, E INSCRI-
TO NO CPF SOB O N. 112.020.828-90, DOMICILIADO NA RUA 
PEDRO LOURO, 38 - JD. ROSELI - CEP 08370-370.

2017-0.087.507-4 JORGE LUIZ FERREIRA
DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DAS GUIAS DE ARRECADACAO 

DAMSP N. 2017-060035 PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS 
ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM 
ESPECIAL O PARECER DO DTP/AJU E DTD, DEFIRO O PEDIDO E 
AUTORIZO A DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO DA GUIA DA-
MSP N. 2017-060035, DE R$ 431,00 (QUATROCENTOS E TRINTA 
E UM REAIS) SEM CORRECAO MONETARIA, AO SR. JORGE LUIZ 
FERREIRA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE RG N. 
125480799 SSP-SP, E INSCRITO NO CPF SOB O N. 017.392.028-
48, DOMICILIADO NA RUA PROFESSOR LUCIO M. RODRIGUES, 
320 APTO 81 - JD. LEONOR - CEP 05621-025.

2017-0.090.129-6 GOD SERVICE SERVICOS E TRANS-
PORTES LTDA ME

DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DAS GUIAS DE ARRECADACAO 

DAMSP N. 2017-026696, PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS 
ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM 
ESPECIAL O PARECER DO DTP/AJU E DTD, DEFIRO O PEDIDO 
E AUTORIZO A DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO DA GUIA 
DAMSP N. 2017-026696 DE R$ 191,46(CENTO E NOVENTA E 
UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) SEM CORRECAO 
MONETARIA, A GOD SERVICE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 
ME, INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 12.360.165/0001-53,DO-
MICILIADO NA RUA DR. AUGUSTO DE MIRANDA, 61 - VILA 
POMPEIA - CEP 05026-000

2017-0.090.133-4 GOD SERVICE SERVICOS E TRANS-
PORTES LTDA ME

DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DAS GUIAS DE ARRECADACAO 

DAMSP N. 2017-026670 PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS 
ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM 
ESPECIAL O PARECER DO DTP/AJU E DTD, DEFIRO O PEDIDO 
E AUTORIZO A DEVOLUCAO DO VALOR RECOLHIDO DA GUIA 
DAMSP N. 2017-026670, DE R$ 191,46 (CENTO E NOVENTA 
E UM REAIS E QUARENTA ESEIS CENTAVOS) SEM CORRECAO 
MONETARIA, A GOD SERVICE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 
ME, INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 12.360.165/0001-53,DO-
MICILIADO NA RUA DR. AUGUSTO DE MIRANDA, 61 - VILA 
POMPEIA - CEP 05026-000

2017-0.090.136-9 GOD SERVICE SERVICOS E TRANS-
PORTES LTDA ME

DEFERIDO
SOLICITA REEMBOLSO DAS GUIAS DE ARRECADACAO 

DAMSP N. 2017-026674, PAGA E NAO UTILIZADA. ANTE OS 
ELEMENTOS DE CONVICCAO CARREADOS NO PRESENTE, EM 

incluído no Calendário Municipal de São Paulo, por meio da 
Lei Municipal nº 16.455/2016 e apenas o Instituto Campus 
Party, conforme certificado entregue pela detentora da marca 
(documentação anexa), e registro no Instituto Nacional de 
Propriedade Intelectual – INPI, tem os direitos de exclusi-
vidade e todos os direitos sobre a marca Campus Party, a 
plataforma Campuse.ro e sobre a realização do evento em 
qualquer Estado ou Município em território brasileiro.

Sendo assim, qualquer outra organização da sociedade 
civil fica inviabilizada, a não ser o Instituto Campus Party, 
para, no caso, realizar o evento que inclusive leva seu nome, 
já que apenas esta detém a autorização prévia da marca para 
tal finalidade.

b) conforme dispõe o Art. 31 da Lei 13.019/2014 anali-
sou-se só somente o Instituto Campus Party possui condições 
para atingir as metas almejadas para realização do evento 
“Campus Party 2018”, uma vez que, desde 2008 o promove 
na cidade de São Paulo, comprovando notório saber e espe-
cialização para a execução do projeto, conforme histórico 
descrito abaixo:

No Brasil, a “Campus Party” vêm sendo realizada em São 
Paulo anualmente e recebe durante uma semana participan-
tes de todo o Brasil. Sendo referência no segmento, entrou 
para o calendário da cidade desde 2016 por reunir em um 
único espaço projetos e iniciativas locais que colocam São 
Paulo numa posição destacada no cenário da inovação e da 
tecnologia. Tornou-se também uma ferramenta importante de 
democratização de conteúdos inovadores aplicados às áreas 
da educação, trabalho e desenvolvimento social e urbano.

Em 2017 a Campus Party Brasil reuniu mais de 8.000 
campuseiros dos quais 6.500 vivenciaram integralmente o 
evento hospedando-se numa cidade de barracas denominada 
Camping. Nas bancadas do evento, os participantes puderam 
usufruir de uma internet altamente veloz (40 Gbps) capaz de 
sustentar uma região de 4 milhões de habitantes além de 
usufruir de mais de 700 horas de conteúdo em formato de 
palestras, mesa ou debate, divididos em 6 palcos e 4 espaços 
de workshop.

Exclusivamente no Brasil a Campus Party ocorre em mais 
de um local por ano. A iniciativa fortalece uma comunidade 
que é cada vez mais importante no atual cenário tecnológico 
e possibilita o engajamento de uma rede de pessoas alta-
mente talentosas e preocupadas com o desenvolvimento de 
uma sociedade que possa se beneficiar e crescer com um viés 
tecnológico. Assim, em 2012 a Campus chega em Recife; em 
2016 chega à Belo Horizonte; e em 2017 chega à Brasília e 
Salvador. Com o objetivo de tornar o evento ainda mais ativo 
no país, foram criados segmentos em pílulas que igualmente 
levam a experiência tecnológica em um formato diferente, 
caso este da Campus Weekend Recife 2012, a Campus Day 
Brasília 2016 e a maratona Campus Night Minas Gerais que 
concluiu edições em 6 diferentes cidades do interior mineiro. 
Em 2017 a edição Campus Weekend Pato Branco entrou no 
calendário.

Alimentando um coletivo de conteúdos importante pelo 
mundo, a Campus Party possibilitou a vinda de palestrantes 
altamente especializados e referência nas suas áreas de 
atuação como, Kevin David Mitnick, programador e hacker 
que trouxe ao evento em 2010 o tema da Arte de Enganar, 
tema polêmico na época aplicado às empresas quanto ao 
impacto que os seus funcionários podem causar quando 
não realizam hábitos de segurança corporativa; Al Gore, 
ganhador do Prêmio Nobel da Paz e ex-vice-presidente dos 
EUA, que participou em 2011 e falou sobre sustentabilidade 
e a importância da inovação no tema; Sir Tim Berners Lee, 
participou em 2011. Físico britânico, cientista da computação 
e professor do MIT, é o criador da World Wide Web, tendo 
feito a primeira proposta para sua criação a 25 de março de 
1989; Steven Wozniak, fundador da Apple juntamente com 
seu amigo Steve Jobs, que veio à Campus Party em 2012 para 
compartilhar sua história prévia e durante a Apple; (um dos 
fundadores da Apple). Ainda em 2013, Nolan Bushnell, pai 
da indústria de videogames e fundador do Atari contou sua 
trajetória pessoal e profissional além da experiência em ter 
sido o único chefe de Steve Jobs; Matteo Achilli (" Zucker-
berg italiano”), Bruce Dickinson (empreendedor e vocalista 
da banda Iron Maiden), entre outras muitas personalidades; 
Grant Imahara americano

que participou do programa “Mythbusters” e trabalhou 
na Industrial Lights and Magic, uma das maiores produtoras 
de efeitos especiais de Hollywood; Neil Harbisson e Moon 
Ribas são os fundadores da Cyborg Foundation Aubrey de 
Grey, pesquisador britânico no campo da gerontologia e 
diretor da fundação SENS.

Os resultados do evento ultrapassam as barreiras físicas. 
A cada evento a base de dados e? renovada e gerenciada 
com o objetivo de otimizar a comunicação com os campu-
seiros e sobre eles. Atualmente estão registrados na base 
de dados mais de 533 mil pessoas que recebem comunica-
ção direta da Campus Party, e tal ferramenta permite listar 
segmentos de interesse e atuação, perfil e localização. Pela 
qualidade do conteúdo e graças a uma interação de anos, a 
base de dados da Campus de fato representa um verdadeiro 
arquivo de talentos. (...) 

c) somente o evento Campus Party possui o modelo 
reproduzido em outros países, com muito sucesso, tais como 
Espanha, Argentina, Holanda e Alemanha. A repercussão do 
evento é internacional, o que, inclusive, atrai grandes perso-
nalidades nas áreas de inovação e tecnologia para o cenário 
nacional, tanto que no ano de 2018 o engenheiro Steve 
Wozniak volta ao evento como em 2012.

d) somente o Instituto Campus Party tem um acordo 
com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD), a fim de encontrar soluções relativas aos 17 Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), propostos pela 
ONU, tendo realizado na edição de 2017 o “The Big Hacka-
thon”, o que já ilustra tamanha grandiosidade do evento e a 
capacidade executora de seus realizadores, e conforme o pla-
no de Trabalho encaminhado pretendem entregar a mesma 
inteligência coletiva, intelectual e de mobilização para propor 
um desafio que busque soluções para tornar a cidade de São 
Paulo mais inteligente e humana com o “Campus Hack SP”.

3. Nos termos do que dispõe o art. 32, § 2º da Lei nº 
13.019/2014, reproduzido no art. 32, § 2º do Decreto Mu-
nicipal nº 57.575/2016, concedo prazo de cinco dias úteis, 
contados desta publicação, para apresentação de impugna-
ção justificada. 

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2017-0.131.954-0. Comitê Municipal de Uso Viário 
- CMUV. ESTUDO Aplicação de Penalidade de Multa – 
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

I. De acordo com os elementos de convicção que in-
tegram os presentes autos, bem como a manifestação 
da Assessoria Jurídica deste Gabinete, ACOLHO as ma-
nifestações que me antecedem e aplico a penalidade de 
multa proposta, nos termos do art. 11, inciso II e § 3°, da 
Resolução CMUV n. 01, de 12 de maio de 2016, elevando, 
porém, seu valor a 0,5% (meio por cento) da somatória 

ÇÕES, EMPREITADAS E SERVIÇOS GERAIS EIRELL-ME, CNPJ 
nº07.706.978/0001-12.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a par-
tir de 29/12/2017.DATA DA ASSINATURA: 08/12/2017. 
VALOR ESTIMADO: R$ 270.010,44.

PROCESSO SEI 6410.2016/0000273-6 – Resumo 
do Termo de Aditamento nº01/SFMSP/2017 ao Termo de 
Contrato nº 69/SFMSP/2016 – Pregão Eletrônico nº29/
SFMSP/2016-OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para realização de manutenção corretiva dos equi-
pamentos, instalações prediais elétricas, hidrossanitárias, 
contra descargas atmosféricas, telefônicas, cabeamentos 
diversos, serviços de manutenção de obras civis, pintura, 
serralheria, soldagem, esquadrias, divisórias, forros, vi-
draçaria e sistema de proteção de descargas atmosféricas 
(SPDA), pequenos reparos em toda estrutura do SFMSP, 
abrangendo os cemitérios, as agências, o crematório e 
outras instalações administradas pelo SFMSP – ASSUNTO: 
prorrogação contratual. EMPRESA: ATIC – TECNOLOGIA 
DO BRASIL LTDA - EPP, CNPJ nº00.118.244/0001-73.VI-
GÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 29/12/2017.DATA 
DA ASSINATURA: 08/12/2017. VALOR ESTIMADO: R$ 
544.753,52.

PROCESSO SEI 6410.2017/0000040-9 – Resumo 
do Termo de Aditamento nº03/SFMSP/2017 à Ordem de 
Execução de Serviços nº 08/SFMSP/2014 – Pregão Eletrô-
nico nº49/SFMSP/2014-OBJETO: Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do elevador instalado 
no velório do cemitério São Paulo – ASSUNTO: prorrogação 
do prazo de vigência da Ordem de Execução de Servi-
ços, renegociação e substituição do índice de reajuste de 
preços, em atendimento ao Decreto Municipal nº 57.580, 
de 19/01/2017. EMPRESA: ELEVADORES VILLARTA LTDA, 
CNPJ nº54.222.401/0001-15.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
partir de 17/12/2017.DATA DA ASSINATURA: 08/12/2017. 
VALOR ESTIMADO: R$ 17.932,20.

PROCESSO SEI 6410.2017/0001470-1 – Resumo da 
Ata de RP nº 08/SFMSP/2017 – Pregão Eletrônico nº14/
SFMSP/2017-OBJETO: Registro de preços para aquisição 
de material de construção para uso nas necrópoles e no 
setor de manutenção do SFMSP. EMPRESA: J & FUNGA-
RO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ nº 
10.510.076/0001-10.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.DATA 
DA ASSINATURA: 21/12/2017. VALOR ESTIMADO : R$ 
599.202,00.

PROCESSO SEI 6410.2017/0001077-3 – Resumo do 
Termo de Contrato nº48/SFMSP/2017 – Pregão Eletrônico 
nº10/SFMSP/2017-OBJETO: Contratação de empresa para 
locação de 58 (cinquenta e oito ) veículos elétricos, adap-
tados para transporte de pessoas com problemas de saúde, 
idosos, obesos e com alguma mobilidade reduzida; veículos 
elétricos adaptados para transporte de urnas mortuárias e 
veículos elétricos para transporte de cargas, ferramentas e 
entulhos provenientes de exumação. EMPRESA: COMPACT 
CAR COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS ESPECIAIS 
LTDA, CNPJ nº10.860.214/0001-91.VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses.DATA DA ASSINATURA: 07/12/2017. VALOR ESTI-
MADO : R$ 1.182.000,00.

 2010-0.003.402-6))Desistência de Cobrança do 
saldo devedor-

José Banuls Hernandes-À vista das conclusões 
alcançadas no presente, especialmente pela manifes-
tação da Procuradoria Geral do Município – JUD, que 
autorizou a inclusão do saldo remanescente no rol 
de cobranças inviáveis, mostrando-se antieconômico 
o prosseguimento deste, observando o baixo valor 
da cobrança, nos termos do art. 48, II do Decreto 
27.321/1988 DETERMINO o arquivamento do presente 
processo administrativo.AUTORIZO a baixa contábil no 
valor de R$ 150,72 (cento e cinquenta reais e setenta 
e dois centavos).

2010-0.132.133-9-Procedimento Ordinário–Pagamen-
to Atrasado/Correção Monetária–Odilon Herminio Gomes e 
outros–PJ 0009930-34.2010.8.26.0053–5ª Vara da Fazenda 
Pública.À vista dos elementos constantes no presente 
processo, considerando o posicionamento da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete às fls.110, DETERMINO O ARQUI-
VAMENTO DO PRESENTE, tendo em vista o encerramento 
da ação judicial com trânsito em julgado;

 6410.2017/0005353-7
Empenhamento 2018.
SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SP. CNPJ 

47.261.292/0001-80.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO-IPREM- CNPJ 47.109.087/0001-01-À vista dos 
elementos constantes do presente, em especial da ma-
nifestação do Departamento Técnico de Administração e 
Finanças e da Assessoria Jurídica, AUTORIZO a emissão de 
nota de empenho estimativo no valor de R$ 59.420.520,00 
(cinquenta e nove milhões, quatrocentos e vinte mil qui-
nhentos e vinte reais) a favor do SERVIÇO FUNERÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CNPJ 47.261.292/0001-80 
e R$ 459.480,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil 
quatrocentos e oitenta reais) a favor do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM, CNPJ 
47.109.087/0001-01, para fazer frente às despesas com a 
folha de pagamento, durante o período de 2018. Valores 
estes consignados no Orçamento/2.018. (5937893). As 
despesas onerarão as seguintes dotações orçamentárias:
DOTAÇÕES SERVIÇO FUNERÁRIO IPREM
04.10.15.122.3024.2.100.3.1.90.05.00.06 – Salário Família R$ 40.000,00 -------------- 
04.10.15.122.3024.2.100.3.1.90.11.00.06 –  S a l á r i o s  e  1 3 º  S a l .  R $ 

40.870.000,00
R$ 400.000,00

04.10.15.122.3024.2.100.3.1.90.16.00.06 –  H o r a s  S u p l e m e n t a r e s  R $ 
4.715.000,00

R$ 25.000,00

04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.06 – Auxílio Refeição R$ 6.376.000,00 R$ 4.000,00
04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.06 – Vale Alimentação R$ 4.260.000,00 ------------------
04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.48.00.06 – Salário Esposa R$ 40.000,00 R$ 30.000,00
04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.49.00.06 – Auxílio Transporte R$ 3.119.520,00 R$ 480,00
Valor Total R$ 59.420.520,00 R$ 459.480,00

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000566-0 - Despacho - 1. Em face 
dos elementos que instruem o presente, notadamente os 
informes prestados por SMIT/CCD, SMIT/CAF, e SMIT/AJ, 
com fundamento na Lei nº 13.019/2014, bem como no 
Decreto Municipal 57.575/2016, e no uso da competência 
delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro 
de 2017, declaro inexigível o chamamento público para 
eventual celebração do termo de fomento destinado ao 
apoio ao evento intitulado "Campus Party 2018", de 
responsabilidade do Instituto Campus Party”, devidamente 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/
MF) 10.912.323/0001-05. 2. Acolho e torno pública as 
seguintes razões apresentadas pela Comissão Especial de 
Análise dos requisitos de Inexigibilidade de Chamamento 
Público e Licitação constituída pela Portaria 085/2017 - SMIT 
(5853139), alterada pela Portaria 087/2017 - SMIT (6089174).

a) inviabilidade de competição entre organizações da 
sociedade civil, uma vez que o evento “Campus Party” foi 

CRS Centro
 Portaria nº 021/2017 ((CCL))
Rosana Marques Ferro, Coordenadora Regional de Saúde 

da região Centro (CRS CENTRO), no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 13.325 de 08 de 
Fevereiro de 2002, que dispõe sobre a organização dos Con-
selhos Gestores nas Unidades do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6 do Decreto 
n.º 44.658 de 23 de Abril de 2004, que regulamenta a Lei 
n.º 13.325 de 08 de fevereiro de 2002, com as alterações 
introduzidas pelos artigos 20, 21 e 22 da Lei 13.716 de 07 
de Janeiro de 2004;

RESOLVE:
HOMOLOGAR os novos Membros do Conselho Gestor 

da UBS Nossa Senhora do Brasil, para o biênio 2017/2018, 
eleitos no pleito da Eleição Complementar ocorrida em 09 de 
Novembro de 2017, com posse em 22 de Dezembro de 2018.

Passam a compor o Conselho Gestor da UBS Nossa Se-
nhora do Brasil os Seguintes conselheiros (as):

Segmento Usuários (as) Titular:
Antonio Morcillo. RG: 5041975-4
Segmento Usuários(as) Suplentes:
Renata Aurélio Marcondes. RG: 30531081-1
José Roberto de Oliveira e Silva. RG: 4.587625-3
Segmento Trabalhadores(as) Titular:
Maria da Luz Siqueira. RG: 38.358154-0
Segmento Gestor(a) Titular:
Evelyn F. Costa. RG: 20636368-0
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Solange Maria de Saboia e Silva
Assessoria de Gabinete
CRS Centro
 Portaria nº 022/2017 ((CCL))
Rosana Marques Ferro, Coordenadora Regional de Saúde 

– Centro (CRSCENTRO), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 13.325, de 08 de 
Fevereiro de 2002, que dispõe sobre a organização de Con-
selheiros Gestores nas Unidades do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6 do Decreto 
n.º 44.658, de 23 de Abril de 2004, que regulamenta a Lei 
n.º 13.325, de 08 de fevereiro de 2002, com as alterações 
introduzidas pelos artigos 20,21 e 22 da Lei 13.716, de 07 
de Janeiro de 2004;

RESOLVE:
HOMOLOGAR a ascensão de Conselheiros Gestores do 

biênio 2017/2018 do Complexo Frederico Alvarenga Suplen-
tes para Titulares devido à vacância.

Segmento Trabalhador(a)Titular:
Alex Cintra Ribeiro. RG: 25.017310-4
Segmento gestor(a)Titular:
Cleber Reatti da Silva. RG: 24839079-x
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Solange Maria de Saboia e Silva
Assessoria de Gabinete
CRS Centro

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003527-9
I - À vista dos elementos constantes no presente, e com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008 e 
pela Portaria nº 006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar 
Municipal, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 290/2017, para a aquisição de 
750 frascos de solução coloidal a base de gelatina 3,5% 500 
ml (item 01), para uso nas unidades de saúde pertencentes à 
Autarquia Hospitalar Municipal, todos para uso nas unidades 
de saúde pertencentes à Autarquia Hospitalar Municipal, de-
signada para a condução do certame a Comissão Permanente 
de Licitação instituída através da Portaria nº 195/2017/AHM.G.

PROCESSO Nº 6110.2017/0007409-6
I - À vista dos elementos constantes no presente, e 

com fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 
nº 13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008 
e Portaria nº 006/2017 – AHM.G, AUTORIZO a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
308/2017, para o Registro de Preços de fralda descartável 
infantil média (item 01) e de fralda descartável infantil PP (item 
02), para uso nas unidades de saúde pertencentes à Autarquia 
Hospitalar Municipal, designada para a condução do certame a 
Comissão Permanente de Licitação instituída através da Porta-
ria nº 195/2017/AHM.G.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO SEI 6410.2016/0000282-5 – Resumo 
do Termo de Aditamento nº02/SFMSP/2017 ao Termo 
de Contrato nº 67/SFMSP/2016 – Pregão Eletrônico 
nº29/SFMSP/2016-OBJETO:  Contratação de empresa 
especializada para realização de manutenção corretiva 
dos  equ ipamentos, ins ta lações  pred ia i s  e lé t r i cas, 
hidrossanitárias, contra descargas atmosféricas, telefônicas, 
cabeamentos diversos, serviços de manutenção de obras 
civis, pintura, serralheria, soldagem, esquadrias, divisórias, 
forros, vidraçaria e sistema de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA), pequenos reparos em toda estrutura 
do SFMSP, abrangendo os cemitérios, as agências, o 
crematório e outras instalações administradas pelo 
SFMSP – ASSUNTO: prorrogação contratual. EMPRESA: 
ENGTECH CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-EPP, CNPJ 
nº21.213.891/0001-34.VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, a 
partir de 28/12/2017.DATA DA ASSINATURA: 08/12/2017. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.827.090,61.

PROCESSO SEI 6410.2016/0000280-9 – Resumo 
do Termo de Aditamento nº01/SFMSP/2017 ao Termo de 
Contrato nº 68/SFMSP/2016 – Pregão Eletrônico nº29/
SFMSP/2016-OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada para realização de manutenção corretiva dos equi-
pamentos, instalações prediais elétricas, hidrossanitárias, 
contra descargas atmosféricas, telefônicas, cabeamentos 
diversos, serviços de manutenção de obras civis, pintura, 
serralheria, soldagem, esquadrias, divisórias, forros, vi-
draçaria e sistema de proteção de descargas atmosféricas 
(SPDA), pequenos reparos em toda estrutura do SFMSP, 
abrangendo os cemitérios, as agências, o crematório e 
outras instalações administradas pelo SFMSP – ASSUN-
TO: prorrogação contratual. EMPRESA: CRPS CONSTRU-
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